PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSOS
Edital de abertura de Concurso Público nº 01/2004
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RAPOSOS/MG, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar Concurso Público de Provas e Títulos, através da MAGNUS AUDITORES E CONSULTORES S/C, para provimento de cargos do quadro permanente e efetivação dos servidores de que trata o art. 19 do ADCT da Constituição Federal de 1988, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Os cargos, vagas, qualificação mínima exigida, valor da taxa de inscrição e vencimento são os constantes do anexo I deste Edital.

1.2 - O Cronograma de Concurso é o constante do anexo II deste Edital, cujas datas deverão ser rigorosamente respeitadas.

1.3 - O meio oficial de divulgação dos atos deste concurso é o mural de avisos da Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal, cabendo ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resultados, julgamento de recursos e quaisquer outros atos ocorridos.

II - DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO

2.1 - O Regime Jurídico é o Estatutário, conforme estabelecido na legislação municipal de RAPOSOS.

2.2 – A jornada de trabalho a ser adotada para o candidato aprovado no presente concurso será definida por Decreto do Chefe do Executivo Municipal, de acordo com a legislação pertinente.

2.3 - Local de Trabalho: Sede da Prefeitura Municipal de RAPOSOS ou outras instalações no território do município.

III - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou a quem for deferida a igualdade nas condições previstas no parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição Federal.

3.2 - Estar em dia com as obrigações eleitorais.

3.3 - Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino.

3.4 - Estar em gozo dos direitos políticos.

3.5 - Possuir, na data da posse, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos.

3.6 - Estar ciente que deverá possuir, na data da posse, a qualificação mínima exigida para o cargo.

3.7 - Não ter sido demitido por justa causa de Serviço Público.
3.8 - Não registrar antecedentes criminais, salvo se cumprida a pena.

3.9 - Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.

IV - DAS INSCRIÇÕES

4.1 - Local: Prefeitura Municipal, à Praça da Matriz, 64 – Centro – Raposos/MG.

4.2 - Período: 10 a 19/11/2004, exceto sábado, domingo e feriado.
4.3 - Horário: 9:00h às 12:30h e 13:30h às 17:00h, devendo o candidato, no último dia de inscrição atentar para o horário de encerramento das agências bancárias, pois não será aceito pagamento no local de inscrição.

4.4 - Documentação exigida: O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de procuração com firma reconhecida em cartório, os seguintes documentos:

a) Comprovante de recolhimento da importância relativa à taxa de inscrição, a ser realizada na conta corrente nº 29.019-X, agência nº 2350-7 (Raposos) do Banco do Brasil, em favor da Prefeitura Municipal de Raposos/MG;

b) Não serão aceitos recibos de depósitos bancários efetuados em caixas eletrônicos, como comprovante original de pagamento da taxa de inscrição;

c) Original e fotocópia legível (frente/verso) da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal.

d) Comprovantes dos títulos a serem pontuados, mediante apresentação de cópia autenticada ou cópia simples junto ao original, para autenticação do pessoal responsável pela inscrição. Títulos serão pontuados conforme definido no item 5.1.2 deste Edital de Concurso Público. O período de inscrições é a única oportunidade para protocolo dos comprovantes de títulos.

4.5 - Após apresentação da documentação exigida, o candidato deverá assinar documento, no local da inscrição, no qual declare atender às condições exigidas para se inscrever e submeter-se às normas expressas neste edital. Após isso, receberá o seu comprovante de inscrição que deverá ser apresentado no dia das provas. É dever do candidato conferir se seus dados foram tabulados corretamente, quando da publicação da relação de inscritos no dia 30/11/2004, conforme previsto no Cronograma de Concurso, anexo II deste Edital.

4.6 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implica o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época.

4.7 - Outras informações:

a) O pagamento da importância relativa à taxa inscrição deverá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato, sendo automaticamente cancelada a inscrição na hipótese de pagamento mediante cheque sem provisão de fundos;

b) Só o pagamento da taxa de inscrição não significa que o candidato esteja inscrito;

c) A taxa de inscrição, uma vez paga, não será devolvida sob hipótese alguma, salvo no caso de não realização  do Concurso, por culpa ou omissão exclusiva da Administração.

d) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional;

e) Não serão recebidas inscrições ou títulos por via postal, fac-símile, condicional ou extemporânea;

f) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta;

g) O candidato poderá concorrer a apenas um cargo.

V - DAS PROVAS

5.1 - O Concurso Público constará de provas Objetiva de Múltipla Escolha e de Títulos.

5.1.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório, será aplicada para todos os cargos e terá duração máxima de 3 (três) horas.

a) A cada prova de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem)  pontos.

b) A classificação geral dos candidatos será feita pela média aritmética dos pontos obtidos em cada prova.

c) Os tipos de provas objetivas de múltipla escolha para cada cargo são:

	Cargos


	Provas
	Nº de

Questões

	· Ajudante de Serviço

· Bombeiro

· Calceteiro

· Carpinteiro

· Gari

· Jardineiro

· Pedreiro

· Pintor

· Servente

· Vigia
	Teste de Aptidão

(Alfabetizado)
	20



	· Eletricista
	Português

Matemática

(4a série do ens. fundamental)
	10

10

	· Auxiliar Administrativo

· Encarregado
	Português

Matemática

Conhec. Gerais

(Fundamental)
	20

10

10

	· Motorista
	Português

Matemática

Específica

Conhec. Gerais

(Fundamental)
	10

10

10

10

	· Assistente Administrativo
	Português

Matemática

Conhec. Gerais

(Médio)
	20

10

10

	· Auxiliar de Odontólogo

· Auxiliar de Saúde

· Desenhista

· Fiscal de Obras

· Fiscal de Rendas

· Fiscal Sanitário

· Técnico em Contabilidade

· Técnico em Edificações

· Técnico em Laboratório

· Técnico em Nutrição

· Técnico em Raio X

· Topógrafo
	Português

Matemática

Conhec. Gerais

Específica

(Médio e Técnico)
	10

10

10

10



	· Professor (Ed. Infantil/ Ens. Fundamental)
	Português

Matemática

Didática

Específica

(Médio – Magistério)
	10

10

10

10

	· Engenheiro
	Português

Matemática

Conhec. Gerais

Específica

(Superior)
	10

10

10

10

	· Administrador

· Assistente Social

· Bibliotecário

· Inspetor Escolar

· Orientador Educacional

· Supervisor Escolar
	Português

Conhec. Gerais

Específica

(Superior)
	20

10

10



	· Bioquímico

· Fonoaudiólogo

· Médico

· Odontólogo

· Psicólogo
	Português

Conhec. Gerais

Específica

Saúde Pública

(Superior)
	10

10

10

10


e) Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do total geral de pontos do conjunto da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.

f) O Programa de Prova para as questões de múltipla escolha encontra-se detalhado no anexo III deste Edital.

5.1.2 - A Prova de Títulos, de caráter classificatório, terá seus pontos computados apenas aos candidatos aprovados nas Provas Objetiva de Múltipla Escolha e Prática, e será valorizada em até 40 (quarenta) pontos, sendo desconsiderados os pontos que excederem este limite, obedecendo aos critérios estabelecidos nos itens 5.1.2.1 e 5.1.2.2.

a) Os comprovantes de Títulos por cursos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do certificado/ certidão reconhecido oficialmente pelo Órgão/ Instituição competente e os comprovantes de títulos por tempo de serviço deverão ser apresentados em certidão do setor de pessoal da entidade empregadora, em original ou fotocópia autenticada.

b) A avaliação da documentação de cursos e do tempo de serviço será feita pela equipe técnica de profissionais da Magnus Auditores e Consultores, juntamente com a Comissão Fiscalizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Raposos.

c) Será vedada, após entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação;

d) Os títulos deverão ser protocolados pelos candidatos na Prefeitura Municipal de Raposos, até o dia 19/11/04, no ato de realização da sua inscrição.

e) Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido.

5.1.2.1 – Dos Cursos

a) A distribuição de pontos obedecerá os critérios a seguir:
	Descrição
	Pontos

	Curso de especialização ou aperfeiçoamento com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas.
	1 (hum)

	Pós-Graduação (Lato Sensu)
	5 (cinco)

	Mestrado
	8 (oito)

	Doutorado
	9 (nove)


b) O Curso de Especialização ou Aperfeiçoamento será considerado desde que compatível com o cargo optado pelo candidato e desde que mencione no respectivo certificado a carga horária correspondente.

c) Os títulos referentes a cursos poderão ser somados concomitantemente, até o limite máximo de 20 (vinte) pontos.

5.1.2.2 – Do Tempo de Serviço

Será atribuído 1 (hum) ponto por mês (30 dias) de trabalho efetivamente prestado, em função compatível com o cargo optado pelo candidato, seja na administração pública ou privada, contado até a data deste Edital, até o limite máximo de 20 (vinte) pontos, desde que em atividade correlata ao cargo pretendido, mediante apresentação de contagem de tempo que totalize o número de dias trabalhados, para trabalhadores advindos da Administração Pública e apresentação de cópia autenticada em cartório, da carteira de trabalho devidamente preenchida (páginas de identificação do trabalhador e páginas de registro de empregos), para trabalhadores da Administração Privada.

VI -  DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

6.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no município de RAPOSOS, às 09:00h do dia 12/12/2004 e terá duração máxima de 03 (três) horas.

6.2 - Estará afixada na sede da Prefeitura Municipal de RAPOSOS, a partir do dia 07/12/2004, a planilha indicando o local em que os candidatos se submeterão à Prova Objetiva de Múltipla Escolha.

6.3 - O  ingresso na sala de provas só será permitido dentro do horário estabelecido e ao candidato que apresentar o Comprovante de Inscrição juntamente com a cédula oficial de identidade ou outro equivalente, de valor legal, com foto. Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do original, não sendo aceito cópia, ainda que autenticada.

6.4 - Em nenhuma  hipótese  haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do candidato em sua exclusão do Concurso Público, seja qual for o motivo alegado.

6.5 - Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos.

6.6 - O  candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos,  munido  de caneta tipo esferográfica azul ou preta.

6.7 - Não será permitido nenhum tipo de consulta e/ou uso de equipamentos eletrônicos durante a realização das provas, exceto calculadora, para os cargos de Engenheiro , desenhista e de Técnico em Edificações.

6.8 - O candidato deverá transcrever suas respostas na folha de respostas, que é o documento válido para correção eletrônica, com caneta esferográfica azul ou preta. 

6.9 - Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas.

6.10 - Não serão computadas questões não assinaladas na folha de respostas, ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

6.11 - Não se poderá substituir a folha de respostas e a ausência de assinatura na mesma implicará em sua anulação.

6.12 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente com a folha de respostas, seu caderno de questões, tendo em vista que a Magnus Auditores e Consultores, empresa responsável pela realização do Concurso, objetivando o aperfeiçoamento técnico do instrumento de avaliação, procede a estudo estatístico das provas, além de preservar o direito de autoria em relação às questões.

6.13 - Não haverá revisão de provas sem que haja recurso devidamente fundamentado, conforme modelo anexo IV.

6.14 - Será excluído do Concurso Público o candidato que:

a) Se apresentar após o horário estabelecido;

b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;

c) Não apresentar o Comprovante de Inscrição e Documento de Identidade exigidos;

d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha tumultuar a sua realização;

e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia do fiscal;

f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de salas, auxiliares e autoridades presentes;

g) Não devolver integralmente o material recebido.

VII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE

7.1 - A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o total de pontos obtidos nas provas Objetiva de Múltipla Escolha e de Títulos.

7.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito  de classificação, sucessivamente, ao candidato que:

a) Obtiver o maior número de pontos na prova de Títulos;

b) Obtiver o maior número de pontos na prova específica, quando houver;

c) Obtiver o maior número de pontos na prova de Português, quando houver;

d) For o mais idoso.
VIII - DOS RECURSOS

8.1 - Caberão recursos à Comissão Especial do Concurso Público do Município de RAPOSOS, segundo modelo constante no anexo IV, sobre:

a) as inscrições, desde que interposto dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de afixação da relação dos candidatos inscritos no Quadro de Avisos  da Prefeitura Municipal de RAPOSOS;

b) o Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da sua divulgação;

c) os resultados, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da sua divulgação.

8.2 - Os pontos correspondentes às questões por ventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos independente de formulação de recursos.

8.3 - Os  recursos deverão ser protocolados, pelos candidatos, no protocolo da Prefeitura Municipal de RAPOSOS, no horário de 12:30h às 17:00h e endereçados à Comissão Especial do Concurso Público, com indicação do concurso, nome do candidato, número de inscrição e assinatura, conforme modelo anexo IV.

8.4 - Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos com as indicações acima ou não fundamentados, ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos estabelecidos.

8.5 - Compete à Empresa organizadora do Concurso julgar os recursos com referência às inscrições e resultados da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e à Comissão Especial do Concurso Público, no que diz respeito à Prova de Títulos.

IX – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

9.1 - Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com o exercício do cargo, na proporção de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas para cada cargo, desprezadas as frações.

9.2 - O candidato portador de deficiência deverá declarar, no momento da inscrição, essa condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico Original, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo ficará retido e ficará anexado ao formulário de inscrição. Caso o candidato não anexe o laudo médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no formulário de inscrição.

9.3 - O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

9.4 - Caso necessite de condições especiais para se submeter às provas previstas neste edital, o candidato portador de deficiência deverá solicitá-las por escrito, à Comissão Especial do Concurso Público, até o quinto dia útil após o encerramento das inscrições, no horário de 12:30 às 17:00 horas.

9.5 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

9.6 - O candidato portador de deficiência, se aprovado, quando de sua posse, será submetido a exames médicos e complementares, que terão decisão terminativa sobre a qualificação como deficiente ou não e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo.

9.7 - Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão revertidas aos demais concursados, com a estrita observância da ordem de classificação.

9.8 - As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e os critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.

9.9 - Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - Toda informação referente a realização do Concurso será fornecida pela Prefeitura Municipal de RAPOSOS, através da Comissão Especial do Concurso, devidamente assessorada pelos profissionais da Magnus Auditores e Consultores.

10.2 - O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, mediante ato do Prefeito Municipal.

10.3 - Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos, durante o qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo.

10.4 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital.

10.5 - Não serão fornecidos atestados ou certificados ou certidões, relativas à habilitação, classificação ou nota  de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e homologação do Concurso Público.

10.6 - O MUNICÍPIO DE RAPOSOS e a Magnus Auditores e Consultores S/C não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público.

10.7 - O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de RAPOSOS, durante o prazo de validade do Concurso Público,  seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso esta não seja possível, por falta da citada atualização.

10.8 - A aprovação no Concurso Público não assegura direito à nomeação, mas esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente.

10.9 - O candidato aprovado, quando convocado, caso não se apresente no prazo de 48 horas, será conduzido à última colocação, podendo ser convocado apenas mais uma vez. Após a apresentação do candidato, a posse deverá verificar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação ou afixação do decreto de provimento do cargo.

10.10 - Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada sem efeito.

10.11 - O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela Administração, sendo que somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração.

10.12 - No ato da posse no cargo o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

a) fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento ou averbações, se houver;

b) fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos filhos, se tiver;

c) fotocópia autenticada da Cédula de Identidade ou Carteira de Identidade Profissional (Curso Superior) e CPF;

d) cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se possuir);

e) laudo médico favorável, fornecido por junta médica indicada pelo Prefeito Municipal;

f) 2 (duas) fotografias 3x4 recentes;

g) fotocópia autenticada do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição;

h) fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa (se do sexo masculino);

i) declaração de que não possui antecedentes criminais, salvo se cumprida a pena;

j) declaração de que nunca foi demitido do serviço público por justa causa;

k) fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, quando cabível.

10.13 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de RAPOSOS.

10.14 - Também integra este Edital de Concurso Público o Anexo II (Cronograma de Concurso).

10.15 - Todas as publicações referentes ao concurso estarão disponíveis na Internet, no endereço www.magnusauditores.com.br, salvo impedimento de força maior.

10.16 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final.

RAPOSOS/MG, 05 de novembro de 2004.

Alair Caetano Rocha

Prefeito Municipal

Comissão Especial de Concurso Público

ANEXO  I

CARGOS, VAGAS, QUALIFICAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO E TAXA DE INSCRIÇÃO
	Denominação do Cargo
	Nº de

Vagas
	Qualificação Mínima Exigida
	Vencto

Mensal

Inicial (R$)
	Taxa de Inscrição

(R$)

	Administrador
	01
	Superior completo em Administração de Empresas e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	378,04
	60,00

	Ajudante de Serviço
	20
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	Assistente Administrativo
	09
	Ensino Médio
	260,00
	30,00

	Assistente Social
	03
	Superior completo em Serviço Social e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	378,04
	60,00

	Auxiliar Administrativo
	29
	Ensino Fundamental
	260,00
	30,00

	Auxiliar de Odontólogo
	05
	Ensino Médio
	260,00
	30,00

	Auxiliar de Saúde
	02
	Ensino Médio com formação em auxiliar de enfermagem e registro no Conselho Regional de Enfermagem.
	260,00
	30,00

	Bibliotecário
	01
	Superior completo em Biblioteconomia e registro no respectivo órgão fiscalizador;
	378,04
	60,00

	Bioquímico
	01
	Superior completo habilitação em Bioquímica e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	378,04
	60,00

	Bombeiro
	04
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	Calceteiro
	04
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	Carpinteiro
	02
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	Desenhista
	01
	Ensino Médio Técnico na área e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	262,52
	40,00

	Eletricista
	02
	4a. série do ensino fundamental
	260,00
	20,00

	Encarregado
	07
	Ensino Fundamental
	260,00
	30,00

	Engenheiro
	02
	Superior completo em Engenharia Civil e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	378,04
	60,00

	Fiscal de Obras
	04
	Ensino Médio
	260,00
	30,00

	Fiscal de Rendas
	03
	Ensino Médio
	260,00
	30,00

	Fiscal Sanitário
	01
	Ensino Médio
	260,00
	30,00

	Fonoaudiólogo
	01
	Superior completo em Fonoaudiologia e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	378,04
	60,00

	Gari
	17
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	Inspetor Escolar
	01
	Superior completo em Pedagogia e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	315,03
	60,00

	Jardineiro
	04
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	Médico

· Clínico Geral (plantonista)

· Ginecologista

· Médico do Trabalho

· Neurologista

· Oftalmologista

· Ortopedista

· Pediatra
	11

02

01

01

01

01

01
	Superior Completo em Medicina; Certificado de residência médica ou título de especialista na especialidade escolhida; e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	378,04
	60,00

	Motorista
	06
	Ensino Fundamental
	260,00
	30,00

	Odontólogo
	06
	Superior completo em Odontologia e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	378,04
	60,00

	Orientador Educacional
	02
	Superior completo em Pedagogia e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	262,52
	60,00

	Pedreiro
	04
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	Pintor
	01
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	Professor (Ed. Infantil/Ens. Fundamental)
	09
	"Ensino Médio - Magistério, devendo o curso Normal superior ser concluído antes de dezembro/2006, conforme dispõe a LDBEN; ou Normal Superior em curso, devendo ser concluído antes de dezembro/2006, conforme dispõe a LDBEN”.
	260,00
	30,00

	Psicólogo
	03
	Superior completo em Psicologia e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	378,04
	60,00

	Servente
	06
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	Supervisor Escolar
	02
	Superior completo em Pedagogia e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	262,52
	40,00

	Técnico em Contabilidade
	01
	Ensino Médio Técnico em Contabilidade e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	315,03
	40,00

	Técnico em Edificações
	01
	Ensino Médio Técnico em Edificações e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	315,03
	40,00

	Técnico em Laboratório
	02
	Ensino Médio Técnico em Laboratório e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	260,00
	40,00

	Técnico em Nutrição
	01
	Ensino Médio Técnico em Nutrição e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	378,04
	40,00

	Técnico em Raio X
	02
	Ensino Médio Técnico em Raio X e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	260,00
	40,00

	Topógrafo
	01
	Ensino Médio Técnico em Topografia ou correlatos e registro no respectivo órgão fiscalizador.
	262,52
	40,00

	Vigia
	10
	Alfabetizado
	260,00
	20,00

	TOTAL DE VAGAS
	199
	
	
	


ANEXO  II

CRONOGRAMA DE CONCURSO
	DATA
	HORÁRIO
	ATIVIDADE
	LOCAL

	05/11/2004
	
	Publicação da íntegra do Edital de Concurso Público
	Prefeitura Municipal – Praça da Matriz, 64 – Centro – RAPOSOS/MG

	09/11/2004
	
	Publicação do Extrato do Edital de Concurso Público
	Jornal “Minas Gerais”

	12/11/2004
	
	Publicação do Extrato do Edital de Concurso Público
	Jornal “Cultura e Comércio” RAPOSOS

	12/11/2004
	
	Publicação do Extrato do Edital de Concurso Público
	Jornal “Guia Comercial” Nova Lima

	12/11/2004
	
	Publicação do Extrato do Edital de Concurso Público
	Jornal “Folha Metropolitana” – Região Metropolitana

	08/11/2004
	
	Publicação da íntegra do Edital de Concurso Público
	Internet: www.magnusauditores.com.br


	10 a 19/11/2004, exceto sábados, domingos e feriados.
	09:00 às 12:30 e

13:30 às 17:00
	Período de Inscrições dos candidatos ao concurso e protocolo dos títulos.
	Prefeitura Municipal de Raposos – Praça da Matriz, 64 - Centro – RAPOSOS/MG

	30/11/2004
	12:30
	Divulgação da relação de inscrições
	Prefeitura Municipal

	01 e 02/12/2004
	12:30 às 17:00
	Prazo para recurso sobre as inscrições
	Prefeitura Municipal

	07/12/2004
	12:30
	Afixação da Planilha indicando o local e horário de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha
	Prefeitura Municipal

	07/12/2004
	12:30
	Julgamento dos recursos sobre as inscrições
	Prefeitura Municipal

	12/12/2004
	09:00 às 12:00
	Realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.
	A divulgar

	13/12/2004
	12:30
	Divulgação dos gabaritos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha
	Prefeitura Municipal

	14 e 15/12/2004
	12:30 às 17:00
	Prazo para recurso sobre os gabaritos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha
	Prefeitura Municipal

	21/12/2004
	12:30
	Julgamento dos recursos sobre os gabaritos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha
	Prefeitura Municipal

	21/12/2004
	12:30
	Divulgação do resultado final
	Prefeitura Municipal

	22 e 23/12/2004
	12:30 às 17:00
	Prazo para recurso sobre o resultado final, no que diz à pontuação da prova objetiva de múltipla escolha, classificação e pontuação referente a títulos
	Prefeitura Municipal

	28/12/2004
	12:30
	Julgamento dos recursos sobre o resultado final.
	Prefeitura Municipal

	28/12/2004
	12:30
	Divulgação do Resultado Final Definitivo para homologação pelo Prefeito Municipal.
	Prefeitura Municipal


ANEXO  III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA

1 – CARGOS – Nível: Alfabetizado

AJUDANTE DE SERVIÇO, BOMBEIRO, CALCETEIRO, CARPINTEIRO, GARI, JARDINEIRO, PEDREIRO, PINTOR, SERVENTE, VIGIA.

TESTE APTIDÃO: Associação de idéias a partir de imagens propostas  (teste de inteligência não verbal).

2 – CARGOS – Nível: 4a. Série do Ensino Fundamental

ELETRICISTA

A) PORTUGUÊS: Ortografia. Acentuação. Divisão silábica. Sinônimo e Antônimo. Plural. Masculino/Feminino. Aumentativo/Diminutivo. Coletivo. Interpretação de texto. 

B) MATEMÁTICA: Relógio/Hora. Identificação de abreviatura de sistema de medida. Identificar partes fracionárias de desenhos. Problemas envolvendo dinheiro. As quatro operações simples (adição, subtração, multiplicação e divisão). Números pares e ímpares. Algarismos romanos. Seqüência numérica.

3 – CARGOS  - Nível: Ensino Fundamental

MOTORISTA, ENCARREGADO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO;

A) PORTUGUES PARA TODOS OS CARGOS: Ortografia; Acentuação Gráfica; Encontros Vocálicos e consonantais, dígrafos; Divisão Silábica; Concordância verbal nominal; Regência verbal e nominal; Verbo, emprego; Preposição e conjunção: classificação e emprego. Estudo e interpretação de texto informativo e/ou literário.

B) MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS: Sistema de medida. Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo. Matemática comercial: Razões  e proporções; Grandezas diretas e inversamente proporcionais; Regra de três simples e compostas; Porcentagem; Juros Simples. Problemas com números naturais. Divisibilidade. Potenciação (propriedades). Números negativos (soma, divisão, multiplicação, subtração). Equação. Inequação. Números inteiros. Médias (média aritmética  e ponderada). Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Raiz. Fração (classificação, simplificação, operação).

C) CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS: A prova versará sobre questões de conhecimentos gerais da vida pública brasileira em seus aspectos político, social, econômico, histórico e cultural.

D) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA: Código de Trânsito Brasileiro: legislação de trânsito; normas gerais de circulação e conduta; sinalização de trânsito; direção defensiva; primeiros socorros; meio ambiente e cidadania; noções de mecânica.

4 – CARGOS – Nível: Ensino Médio

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO;

A) PORTUGUÊS: Interpretação de texto. Ortografia, emprego das letras. Acentuação Gráfica. Encontros Vocálicos e consonantais, dígrafos. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Pontuação. Ocorrência da crase. Classes de palavras. Substantivo: classificação, flexão, grau. Adjetivo: classificação, locução adverbial e emprego. Pronome: classificação, emprego e colocação dos pronomes oblíquos átonos. Verbo: classificação e emprego. Preposição e conjunção: classificação e emprego.

B) MATEMÁTICA: Sistema de medidas. Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo. Matemática comercial. Fatoração. Razões e proporções. Grandezas diretas e inversamente proporcionais. Regra de três simples e compostas. Porcentagem. Juro simples. Problemas com números naturais. Divisibilidade. Expressão aritmética. Problemas de área (quadrado, retângulo, triângulo). Simplificação de frações algébricas. Raiz quadrada. Equações de 1º e 2º graus. 

C) CONHECIMENTOS GERAIS: A prova versará sobre questões de conhecimentos gerais da vida pública brasileira em seus aspectos político, social, econômico, histórico e cultural.

5 – CARGOS – Nível: Ensino Médio Técnico

AUXILIAR DE ODONTÓLOGO, AUXILIAR DE SAÚDE, DESENHISTA, FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE RENDAS, FISCAL SANITÁRIO, PROFESSOR (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL), TÉCNICO EM CONTABILIDADE, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM LABORATÓRIO, TÉCNICO EM NUTRIÇÃO, TÉCNICO EM  RAIO X, TOPÓGRAFO;

A) PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS: Interpretação de texto. Classificação – tipos de textos: Leitura formativa ou básica, leitura informativa, leitura Recreativa ou literária. Fonética ou fonologia: classificação dos fonemas, encontro vocálico, encontro consonantal, classificação dos vocábulos quanto ao número de sílabas, classificação das palavras quanto ao acento tônico.  Ortografia: letra e alfabeto, acentuação, divisão silábica. Morfologia: Classe estrutura e formação das palavras, artigo, numeral, substantivo (classe estrutura e formação das palavras, formação, flexão). Adjetivo: formação, flexão. Pronome - classificação. Verbo: flexão, tempo verbal, verbos irregulares, formas nominais do verbo, vozes do verbo. Sintaxe: concordância nominal, concordância verbal, regência nominal, regência verbal, crase, pontuação.

B) MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS, EXCETO PARA PROFESSOR: Conjuntos: representação, tipos, subconjuntos, operação com conjunto. Números naturais: sistema de numeração, valor absoluto e valor relativo dos algarismos. Operação com números naturais: adição, subtração, multiplicação, divisão. Conjunto dos números racionais: fração decimal, raiz quadrada, tipos de fração, número misto, fração equivalente, simplificação de frações, redução de fração ao mesmo denominador, comparação de números racionais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Números Racionais em forma decimal: operações. Sistema de medidas: medidas de comprimento, medidas de superfície, medidas de volume, medidas de capacidade, medidas de massa e de tempo. Geometria: ponto, reta e plano; ângulo, triângulo, quadriláteros, sólidos geométricos. Matemática Comercial – Financeira. Fatoração. Razões e Proporções. Grandezas diretas e inversamente proporcionais. Regra de três simples e compostas.  Equações e funções de 1o. e 2o. graus.

C) MATEMÁTICA PARA O CARGO DE PROFESSOR: Conjuntos: representação, tipos, subconjuntos, operação com conjunto. Números naturais: sistema de numeração, valor absoluto e valor relativo dos algarismos. Operação com números naturais: adição, subtração, multiplicação, divisão. Conjunto dos números racionais: fração decimal, raiz quadrada, tipos de fração, número misto, fração equivalente, simplificação de frações, redução de fração ao mesmo denominador, comparação de números racionais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Números Racionais em forma decimal: operações. Sistema de medidas: medidas de comprimento, medidas de superfície, medidas de volume, medidas de capacidade, medidas de massa e de tempo. Geometria: ponto, reta e plano; ângulo, triângulo, quadriláteros, sólidos geométricos.

D) CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS, EXCETO PROFESSOR: A prova versará sobre questões de conhecimentos gerais da vida pública brasileira em seus aspectos político, social, econômico, histórico e cultural.

E) DIDÁTICA E TÉCNICAS DE ENSINO PARA O CARGO DE PROFESSOR: Objetivos do Ensino. Avaliação do Ensino. Planejamento no ensino. Alfabetização: visão histórica, concepções e contextualização. Métodos e processos de alfabetização: classificação, dificuldades na aprendizagem da leitura e escrita. LDBEN/96. Fundamentos e Políticas da Educação: educação e sociedade – educação como processo social – educação e classes sociais. Educação, Estado e Ideologia: Educação e sociedade brasileira: aspectos históricos da educação escolar (com ênfase ao período posterior a 1964), as atuais políticas de ensino no Brasil. A construção da cidadania e a escola pública: programas e currículos-relação entre pesquisa e ensino, o livro didático, atividade extra-classe como continuação da aula, relação escola e trabalho, a formação continuada do professor. Democratização da gestão: o projeto de escola, a escola local de trabalho, conselho de escola e de classes, participação da comunidade. Avaliação do processo ensino-aprendizagem: planejamento com hipótese de trabalho do professor, seleção dos conteúdos, elaboração de programas, os recursos e as técnicas. Projeto Político Pedagógico. Escola Inclusiva. Escola Sagarana.
F) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ODONTÓLOGO: Amálgama, Resina Composta (Tipo Adaptic), Resina  Fotopolimerizável,  Curativo,  Forramento, Profilaxia e aplicação Tópica  de  Flúor, Exodontia (instrumental e material necessário); Esterilização:  meios, material  utilizado, aparelhos utilizados; Revelação de  Radiografias: material utilizado, revelação, fixação, secagem; Indumentária  Completa. Higiene dentária. Odontologia social: Processo Saúde/Doença; Epidemiologia em Saúde Bucal; Políticas de Saúde; Organização e planejamento dos serviços de saúde. FUNDAMENTOS DE ENFERMAGEM: Medidas de biossegurança em odontologia; Primeiros socorros; Anatomia bucal e dental.

G) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE: 1) Processo Saúde Doença. Relação saúde/doença. 2) Organização dos Serviços de Saúde. 3) Educação para Saúde: Atenção a Grupos de: gestantes; Mães; Escolares; Hipertensos. 4) Orientação quanto às medidas de saneamento. Água - abastecimento, tratamento, distribuição. Lixo - destino; Dejetos - destino; Controle de insetos e roedores. 5) Medidas de Controle das Doenças Transmissíveis. Doenças transmissíveis não imunizáveis e parasitárias; Doenças sexualmente transmissíveis; doenças transmissíveis imunizáveis. 6) Imunização. Cadeia de frio; Indicação; Indicação e contra-indicação das vacinas; técnica de aplicação das vacinas; Calendário. 7) Esterilização. Conceito; Métodos de esterilização; Técnica de preparo do material a ser esterilizado; Manuseio do material esterilizado.

H) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE DESENHISTA: Noções de Arquitetura, sua simbologia, grafismo, cotas, plantas, cortes, fachadas. Conhecimento do material de desenho, suas utilizações e conservação. Noções de desenho/projeto elétrico em baixa tensão, residencial e predial. Noções de desenho/projeto hidro-sanitário residencial e predial. Conhecimento dos materiais de construção e suas aplicações na construção civil e instalações.
I) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL DE OBRAS: Lei Orgânica do Município de Raposos. Legislação Federal sobre Plano Diretor e fracionamento, uso e ocupação do Solo. 
J) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL DE RENDAS: Sistema Tributário Nacional – disposições gerais, Competências tributárias e suas limitações, Impostos de competência dos municípios, Taxas e Dívida Ativa. Conhecimento da legislação no que se refere a Sistema Tributário, edificações, parcelamento, uso e ocupação do solo e demais disposições da legislação urbanística: Constituição da República Federativa do Brasil, Código Tributário Nacional – Lei 5.172 de 25/10/1966, Decreto Lei nº 406 de 31/12/1968 e Código Tributário Municipal e demais legislação municipal pertinente.
K) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO: 1. Da fiscalização de habitações e estabelecimentos comerciais e de serviços; 2. Da fiscalização de piscinas de uso coletivo restrito; 3. Da fiscalização das condições sanitárias das instalações prediais de águas e esgotos; 4. Da fiscalização quanto à regularização das condições sanitárias das ligações de água e esgoto à rede pública; 5. Da fiscalização dos estabelecimentos de serviços, tais como: barbearias, salões de beleza, casas de banho, estabelecimentos esportivos de ginástica, cultura física, natação e congêneres, asilos, creches e similares; 6. Da fiscalização de estabelecimentos de ensino, hotéis, motéis e congêneres, clubes recreativos e similares, lavanderias e similares, agências funerárias, velórios, necrotérios e cemitérios, no tocante às questões higiênico-sanitárias; 7. Da fiscalização de estabelecimentos que comercializem e distribuam gêneros alimentícios, bebidas e águas minerais; 8.  Da fiscalização de estabelecimentos que fabriquem e/ou manipulem gêneros alimentícios e envasem bebidas e águas minerais; 9. Forma de encaminhamento para análise laboratorial de alimentos e outros produtos para fins de controle; 10. Da apreensão de alimentos, mercadorias e outros produtos que estejam em desacordo com a legislação sanitária vigente; 11. Da interdição de produtos, embalagens e equipamentos em desacordo com a legislação sanitária vigente; 12. Da interdição parcial ou total do estabelecimento fiscalizado; 13. Da expedição de autos de intimação, de interdição, de apreensão, de coleta de amostras e de infração e da aplicação diretamente as penalidades que lhe forem delegadas por legislação específica; 14. Da execução e/ou participação de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente; 15. Do cumprimento à legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor; 16. Do exercício do poder de polícia do Município na área de saúde pública.
L) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PROFESSOR (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL): CONHECIMENTOS DIDÁTICOS PEDAGÓGICOS. A) Língua Portuguesa: Linguagem oral; Leitura; Expressão escrita; Ortografia. B) Matemática: Princípios básicos para o ensino da Matemática: fundamentos didáticos e psicológicos; Conjuntos; Sistema de numeração; Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; Divisibilidade; Números racionais em forma de fração e em forma decimal; Sistema de medidas; Proposições matemáticas; Geometria; Avaliação em Matemática. C) Estudos Sociais: Estudos Sociais: Uma disciplina em questão: 1) Estudos Sociais nas escolas brasileiras; 2) O que não devem ser Estudos Sociais; 3) O que entendemos por Estudos Sociais. Relatos de experiências; Estudos Sociais: Noções fundamentais para a compreensão da realidade social; As coisas estão no mundo, só que eu preciso aprender ...; O cotidiano como ponto de partida ...; O dia a dia na sala de aula - Técnicas de ensino ...; É hora de comemorar ...; O trabalho nosso de cada dia ... D) Ciências: Fundamentação legal; Objetivos do ensino de Ciências; O método científico; Ensinar a pensar (teoria); O trabalho científico; Idéias sobre alguns aspectos da aprendizagem, segundo Piaget; Período preparatório - Conteúdo programáticos: Aprendendo Ciências através de experimentações; Ecologia nas quatro primeiras séries; As infestações e doenças mais comuns nas escolas; Carlos Chagas e o saneamento rural; Ajuda que a escola pode dar à comunidade; Alimentação. CONHECIMENTOS PSICOPEDAGÓGICOS: O desenvolvimento mental da criança; O pensamento da criança; A linguagem e o pensamento do ponto de vista genético; O papel da noção de equilíbrio na explicação psicológica; Problemas de psicologia genética; Gênese e estrutura na psicologia da inteligência; Políticas Educacionais. LDBEN/96. PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS (MEC).Referencial Curricular Nacional para a educação infantil (MEC). Referencial Curricular Nacional para a educação infantil: estratégias e orientações pedagógicas para a educação de crianças com necessidades educacionais especiais (MEC). Prática Psicomotora na pré-escola. Organização e funcionamento das creches. Escola Inclusiva (Coleção Lições de Minas. Escola Sagarana: Educação para a vida com dignidade e esperança (Coleção Lições de Minas).
M) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM CONTABILIDADE: a) CONTABILIDADE PÚBLICA. 1. Contabilidade Pública: Conceitos gerais; Campo de aplicação; Regimes contábeis; Técnicas de registro e de lançamentos contábeis; Plano de contas; Balanço orçamentário, financeiro e patrimonial; Demonstração das variações patrimoniais. 2. Orçamento Público: Conceitos gerais; Processo de planejamento; Princípios; Ciclo orçamentário; Orçamento por programas. 3. Receita Pública: Conceito; Classificação; Estágios; Escrituração contábil; Dívida ativa. 4. Despesa Pública: Conceito; Classificação; Licitação; Estágios. 5. Restos a Pagar. 6. Dívida Pública. 7. Regime de Adiantamento: Conceito; Finalidades; Controle dos adiantamentos. 8. Patrimônio Público: Conceito; Bens, direitos e obrigações das Entidades Públicas; Variações patrimoniais; Variações ativas e passivas. 9. Créditos Adicionais: Conceito; Classificação; Autorização e abertura; Vigência; Indicação e especificação de recursos. b) CONTABILIDADE COMERCIAL. Plano de contas; Classificações contábeis; Princípios Fundamentais de contabilidade; Registros e controles contábeis; Provisões; Custos e despesas; Balanço patrimonial; Fluxo de caixa.
N) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: Noções de sistemas prediais hidráulicos e sanitários (vazão e velocidade, força e pressão, perda de carga, sistemas prediais de água fria, quente e pluvial e esgotamento sanitário). Ferramentas, instrumentação e sua utilização básica (medição e marcação, impacto, corte, desbaste, aperto fixação e limpeza). Técnicas de sondagem (a frio, estanho, chumbo, elétrica, oxiacetilênica). Técnica de manutenção de sistemas hidráulicos prediais (sistemas de água fria e quente, detecção e localização de vazamentos, manutenção de componentes de bombas e válvulas, de reservatórios), manutenção de sistemas de esgoto sanitário e águas pluviais. Técnica de estrutura em argamassa armada (potencial do material a ser utilizado, cuidados em seu uso, procedimentos técnicos do projeto e técnicas de execução). Sistema estrutural em alvenaria (estrutural armada, não armada e vedação), noções de concreto armado. Esforços em estrutura de concreto armado (distribuição das cargas, durabilidade das cargas, viga sobre dois apoios, vigas em balanço, viga sobre três apoios, muro de arrimo, ferragem (corte, dobramento, montagem, emenda de barras (justa posição e por luvas). Identificação e leitura de projetos (lajes maciças, vigas, pilares e pilaretos, cintas, paredes). Fundações (rasas, tubulões, em estaca). Noções sobre pintura predial (conceito, finalidade, composição, veículo, aditivos, pigmentos) – Mecanismos básicos de proteção – controle de qualidade – sistemas de pintura (preparação superfície, fundo, nivelamento e acabamento).
O) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM LABORATÓRIO: Fundamentos  Básicos: Materiais utilizados; Medidas de volume; Coleta de material para exames; Preparo  de soluções diversas; Limpeza e esterilização; Registro de resultados e organização do material de consumo e permanente. Hematologia: Confecção e coloração de esfregaços; Execução de exames rotineiros: hematócrito, hemoglobina,  hemossedimentação, contagem de hemácias e leucócitos, tempo de sangria e coagulação; Bioquímica: Dosagens bioquímicas de rotina: glicose, colesterol, uréia, creatinina, ácido úrico, triglicérides, transaminases. Imunologia: Sistema ABO, RH, DU, COOMBS; Sorologia  - AEO, PCR, LATEX, VDRL; Teste imunológico da gravidez. Urina rotina: Caracteres gerais; Pesquisa  de elementos anormais - tiras relativas e reações específicas; Obtenção do sedimento urinário. Parasitologia: Métodos para exames  de fezes - HPJ, Bauman Moraes, Kato e Graham; Parasitas intestinais e extra-intestinais de interesse médico.
P) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM NUTRIÇÃO: Introdução à Nutrição: Leis da alimentação, Educação Alimentar, Pirâmide de Alimentos, Nutrientes: carboidratos, lipídios, proteínas, Minerais, vitaminas e água.Fundamentos da microbiologia, microbiologia aplicada à manipulação de alimentos, microbiologia, intoxicação e toxinfecção alimentar. Agentes,prática de limpeza e desinfecção no serviço de alimentação. Nutrição e Dietética: alimentação nas faixas etárias: criança, pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, idoso, gestante e nutriz. Digestão e absorção de nutrientes. Alimentação adequada: recomendações nutricionais, ingestão diária, segura e adequada.Controle Sanitário dos Alimentos: métodos e técnicas de conservações.Industrialização, Alimentação, Segurança Alimentar e política nutricional no Brasil: consumo alimentar, alimentação e trabalho, Segurança alimentar.

Q) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM  RAIO X: 1) Exames radiológicos (diversos): abdome; tórax; coluna vertebral; membros; C.V.B. (com contraste). 2) Exames radiológicos do crânio: pontos de referência; linhas e planos; posições fundamentais do crânio; posições especiais do crânio; posições especiais da face. 3) Técnicas radiológicas do crânio: sela turcica; canal óptico; seios da face; temporomandibular; cavum; arcos zigomático; órbitas; rochedo. 4) Técnicas radiológicas: articulações, pulmões, arcos costais, esterno (técnica de Cahoon), coluna cervical, coluna torácica, coluna lombar, coluna lombo-sacra, abdome simples, abdome agudo, aparelho urinário, membros inferiores e superiores, bacia (escanometria). 5) Câmara escura: componentes; manipulação; cuidados especiais; procedimentos.
R) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TOPÓGRAFO: identificação e descrição de localidades e suas características e outros conhecimentos teóricos de topografia; técnicas de levantamento e mapeamento de terrenos, vias e logradouros públicos; levantamentos urbanos e rurais; anotações de carteiras topográficas; técnicas de identificação, localização, delimitação e demarcação de imóveis; conhecimento de medidas; alinhamento, nivelamento e contranivelamento de vias e logradouros públicos; Levantamento planialtimétricos; Locação do eixo-curvas horizontais; Cadastro; Instrumento de uso corrente.
6 – CARGOS – Nível: Ensino Superior

ADMINISTRADOR, ASSISTENTE SOCIAL, BIBLIOTECÁRIO, BIOQUÍMICO, ENGENHEIRO, FONOAUDIÓLOGO, INSPETOR ESCOLAR, MÉDICO, ODONTÓLOGO, ORIENTADOR EDUCACIONAL, PSICÓLOGO, SUPERVISOR ESCOLAR.
A) PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS: Interpretação de texto. Ortografia, emprego das letras. Acentuação Gráfica. Encontros Vocálicos e consonantais, dígrafos. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Pontuação. Ocorrência da crase. Classes de palavras. Substantivo: classificação, flexão, grau. Adjetivo: classificação, locução adverbial e emprego. Pronome: classificação, emprego e colocação dos pronomes oblíquos átonos. Verbo: classificação e emprego. Preposição e conjunção: classificação e emprego.

B) MATEMÁTICA PARA O CARGO DE ENGENHEIRO: Conjuntos: representação, tipos, subconjuntos, operação com conjunto. Números naturais: sistema de numeração, valor absoluto e valor relativo dos algarismos. Operação com números naturais: adição, subtração, multiplicação, divisão. Conjunto dos números racionais: fração decimal, raiz quadrada, tipos de fração, número misto, fração equivalente, simplificação de frações, redução de fração ao mesmo denominador, comparação de números racionais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Números Racionais em forma decimal: operações. Sistema de medidas: medidas de comprimento, medidas de superfície, medidas de volume, medidas de capacidade, medidas de massa e de tempo. Geometria: ponto, reta e plano; ângulo, triângulo, quadriláteros, sólidos geométricos. Matemática Comercial – Financeira. Fatoração. Razões e Proporções. Grandezas diretas e inversamente proporcionais. Regra de três simples e compostas.  Equações e funções de 1o. e 2o. graus.

C) CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS: A prova versará sobre questões de conhecimentos gerais da vida pública brasileira em seus aspectos político, social, econômico, histórico e cultural.

D) SAÚDE PÚBLICA PARA OS CARGOS DE BIOQUÍMICO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO, ODONTÓLOGO E PSICÓLOGO: Organização dos serviços de saúde pública no Brasil; Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes , controle social , indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: situação atual , medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico.

E) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR: Fundamentos da Administração: papel dos princípios da administração, funções do administrador, autoridade e responsabilidade. Desenvolvimento do pensamento administrativo: administração científica, teóricos da administração (o movimento das relações humanas, o movimento comportamental, o movimento de sistemas, o movimento de contingências). Características básicas das organizações formais: tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização, processo organizacional. Dinâmica das organizações: A Organização como um sistema social, Cultura organizacional, Motivação e liderança, Comunicação, Processo decisório, Descentralização, Delegação. Administração de pessoal e recursos humanos: Recrutamento e seleção de pessoal, Cargos e salários, Avaliação de desempenho, Treinamento e desenvolvimento. Planejamento organizacional: Natureza e propósito, premissas do planejamento, a tomada de decisão, a formulação de diretrizes, Planejamento estratégico, tático e operacional. Legislação administrativa: Administração direta, indireta, e funcional; Atos administrativos; Contratos administrativos; Lei n.º 8.666/1993. Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento público, Princípios orçamentários, Diretrizes orçamentárias, Processo orçamentário, Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público.
F)ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: O compromisso ético-profissional do Assistente Social; A política Social da Saúde; Assistência Social; Criança e Adolescente; Diretrizes técnicas operacionais para municipalização das políticas da Assistência social; Criança e Adolescente e Saúde; Controle social das políticas públicas; Código de ética do Assistente Social / resolução CFESS n.º 273/93; Lei Orgânica da  Assistência Social – Lei 8742/93; Lei orgânica da Saúde – Lei 8080/90; Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90; Declaração Universal dos Direitos humanos - Constituição federal de 1988 - Título VIII da ordem Social.
G) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE BIBLIOTECÁRIO: Objetivos  e funções de bibliotecas, papel do profissional da informação. Organização de bibliotecas e espaços culturais. Formação e desenvolvimento do acervo. Serviços meios e serviços fins: conceituação, funcionamento, avaliação. Indexação de documentos: análise do assunto, linguagens de indexação, sistemas de classificação bibliográfica - CDD e CDU. Recuperação de informação: funções e estruturas dos catálogos. Serviços de atendimento ao usuário de biblioteca: serviço de referência, empréstimo domiciliar, disseminação da informação. Treinamento de usuário. Ação e importância em centros culturais, bibliotecas e instituições afins. Estrutura da biblioteca: Caracterização, atividades afins.
H) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE BIOQUÍMICO: 1) Farmacocinética: absorção, distribuição e eliminação de drogas. Farmacodinâmica: mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração das drogas e efeito - drogas que atuam no sistema nervoso autônomo: agonistas e antagonistas colinérgicos; agonistas e antagonistas adrenérgicos. Drogas que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, sedativos e ansiolíticos. Drogas anticonulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas antidepressivas; analgésicos e antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais); drogas diuréticas; drogas cardiovasculares; anti-hipertensivos, antiarrítmicos. Drogas que atuam no sistema gastro intestinal: fármacos que controlam a acidez gástrica - droga. Drogas antiparasitárias: anti-helmínticos. Drogas antimicrobianas: penicilinas, cefalosporinas, sulfonamidas, cloranfenicol, eritromicina, tetraciclinas, aminoglicosídeos. Interações farmacológicas: interação medicamento - medicamento e medicamento-alimento. 2) Análise Farmacêutica. Cálculo de equivalente grama, de miliequivalente grama e de miliosmol. Concentração de soluções em molaridade, normalidade, molalidade, peso/peso, peso/volume, volume/volume, ppm. Ensaio limite de ferro, metais pesados, cloreto, sulfato e arsênico. Análise volumétrica por neutralização, oxiredução, precipitação e complexação. 3) Preparações Farmacêuticas e suas Elaborações. Formas farmacêuticas sólidas, líquidas de uso oral e parenteral, cremes e pomadas - preparação, vantagens e desvantagens das principais vias de administração. VISÃO GERAL DAS  MO​LÉCULAS DA VIDA - DNA, RNA, PROTEÍNAS - E SUA INTERAÇÃO. Estrutura  e função das proteínas; análise das proteínas; moléculas da hereditariedade:  DNA e RNA; fluxo da informação genética. ESTRUTURA x ATIVIDADE BIOLÓGICA. Proteínas transportadoras de oxigênio; mioglobulina e hemoglobina; Estudo de enzimas; Colágeno; proteínas do tecido conjuntivo; membranas biológicas. PRODUÇÃO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA METABÓLICA. Conceitos e planos básicos do metabolismo; glicídeos; glicólise; ciclo do ácido cítrico; fosforilação oxidativa; via pentose - fosfato e gliconeogênese; metabolismo do glicogênio; metabolismo de ácidos  graxos; degradação de aminoácidos e ciclo da uréia. BIOSSÍNTESE DE PRECURSORES DE MACROMOLÉCULAS. Síntese de aminoácidos; Síntese de nucleotídeos; Síntese de lipídios e esteróides; integração do metabolismo. ALTERAÇÃO DE PROTEÍNAS SÍRICAS E COMPOSTOS NITROGENADOS NÃO PROTÉICOS. FUNÇÃO RENAL. ENZIMOLOGIA CLÍNICA. ALTERAÇÕES DO METABOLISMO DE CARBOIDRATOS. ALTERAÇÕES DO METABOLISMO DE LÍPIDES. FUNÇÃO HEPÁTICA.
I) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL: Norma ABNT – NBR 7229, Técnica da Construção, características dos materiais de construção, fundações, alvenaria estrutural, cálculo estrutural, resistência dos materiais, estrutura isostática.
J) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO: Conceitos básicos; comunicação verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. Fenômeno normal da linguagem oral. Processo normal do pensamento. Desenvolvimento global da criança, segundo as áreas: motoras, cognitivas, sócio-emocionais. Processo de aquisição da linguagem oral e escrita. Alterações da linguagem oral em relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do aparelho fonador. Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita: Atraso na linguagem - conceitos, etiologias, sintonias, diagnóstico e prognóstico; afasia - conceitos etiologias, diagnósticos e prognósticos; deslexia  - conceitos etiológicos, sintomatologia, diagnóstico e prognóstico; disgrafia e disortologia  - conceituação, classificação, etiologia, diagnóstico e prognóstico. A psicomotricidade e suas implicações nos distúrbios da linguagem escrita. Elementos básicos na psicomotricidade, esquema corporal, lateralidade, tônus muscular, orientação espacial  e orientação temporal. Aprendizagem e teoria da aprendizagem; causas dos distúrbios da aprendizagem. Pré-requisitos para a aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, receptor, transmissor e efetor. Desenvolvimento normal da fala e a relação  das etiologias no fenômeno fonoaudiológico da fala: respiratória, articulatória, neurológica, psicológica. As patologias da fala: dislalia, disglossia, deglutição atípica, disartria, dislogia, apraxia, anartria, gagueira  - fundamentação teórica, características, etiologia, conseqüência. Avaliação da fala ligada a estas patologias, fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo  de produção da voz: função respiratória, mobilidade laríngea durante a formação, sistema de ressonância, emissão  dos sons na fala, articulação, estrutura da fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias  infantis,  muda vocal, afonia alaríngea, insuficiência velo faríngea (rinofonia) - conceituação, etiologia, sintomatologia, conseqüência, conduta para reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. Audição periférica e central. Escala de desenvolvimento normal da audição. Audição normal  e patológica: graus e tipos de perda auditiva. Caracterização audiométrica dos diversos graus de perda. Unidade audiométrica  análise de audiogramas: disacusias mistas, condutivas e neurossensoriais. Características do desenvolvimento da linguagem e da fala no deficiente auditivo. O deficiente auditivo e a escola.
K) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE INSPETOR ESCOLAR: Conceito de Inspeção Escolar; A organização escolar e a inspeção; Princípios; Planejamento dos trabalhos de inspetor; Métodos e técnicas;Ética do Inspetor.
L) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO:

L.1 - CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA): Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão Arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. Esquistossomose. Cefaléias. Febre de Origem Indeterminada. Diarréias. úlcera Péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo.  Insuficiência Cardíaca. Alcoolismo. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Cardipoatia Isquêmica. Arritmias Cardíacas. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Dor Toráxica. Dor Lombar. Ansiedade. Asma Brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. Leishmaniose. Infecção Urinária. Enfermidades Bucais. Epilepsia. Febre Reumática. Artrites. Acidentes por Animais Peçonhen​tos. Micoses Superficiais. Obesidade. Dislipidemias. Demais conhecimentos inerentes à profissão.
L.2 – GINECOLOGISTA: Endocrinologia  Sexual Feminina. Dimenorréia. Tensão pré-menstrual. Climatério. Infecções pélvicas  - Leucorréias. Endometriose. Prolapso genital. Tumores do útero. Prevenção do câncer ginecológico. Tumores do ovário. Patologia malígna da mama e benígna. Assistência pré-natal. Orientação e gestante. Contrações uterinas. Diagnóstico de trabalho de parto. Quadros homorrágicos do pós-parto. Abortamento. Formas clínicas. Diagnóstico. Prenchez ectópica. Doença trofoblástica gestancial. Inserção anômala de placenta. Placenta prévia. Deslocamento prematuro da placenta. Doença hipertensiva espe​cífica da gravidez. Hipertensão arterial e gravidez. Diretrizes políticas  e manuais  de  conduta e de procedimento  dos programas para a saúde materna infantil do M.S.
L.3 – MÉDICO DO TRABALHO: Doenças profissionais (pneumoconioses, mielopatias ocupacionais, saturnismo e outras intoxicações por metais, por agrotóxicos, patologias causadas pelo ruído, lesões por esforços repetitivos, dermatoses ocupacionais). Psicopatologia do trabalho. Trabalho e desgaste operário. Comunicação de acidente de trabalho: fundamentação legal e usos possíveis. Legislação: tópicos específicos de saúde do trabalhador (Portaria 3214/Mtb, Leis 8.080, 8.212 e 8.213). Vigilância em ambiente de trabalho. processo saúde-doença e trabalho. Estruturação de serviços de saúde do trabalhador a nível municipal. Epidemiologia e Saúde do trabalhador. Demais conhecimentos inerentes à profissão.
L.4 – NEUROLOGISTA: Cefaléia. Epilepsia. Síndrome de compreensão radicular lombar e cervical: Hérnia discal lombar e cervical. Sequelas de  A.V.C. (Acidente Vascular Cerebral): Isquemia Cerebral Transitória. Neurocisticercose. Labirintopatia. Síndrome Extrapiramidal (Parkinson e Coréia de Sydenhan). Polineurites (Diabética e Alcóolica). Paralisia facial periférica  (Síndrome de Bell). Lesão de nervos periféricos. Sindrome do túneo Carpo. Hidrocefaléia. Tumor Cerebral: Neuralgia do trigêmio; Doenças degenerativas do SNC; Doenças Musculares. Demais conhecimentos inerentes à profissão.
L.5 – OFTALMOLOGISTA: Refração Clínica; Estrabismo - Abordagem Clínica; Doencas oculares Externas; Obstruções de vias lacrimais (congênitas e adquiridas); Ambliopia - Tratamento Clínico.
L.6 – ORTOPEDISTA: Condições associadas à postura. Lombalgias. Tumores Ósseos. Osteoartrose. Patologias do joelho. Lesões meníscais e dos ligamentos do joelho. Lesões Neurológicas. Lesões Ósteo-Metabólicas. Neoplasias. Fraturas em  geral. Patologias do pé. Patologias do ombro. Osteomielite. Exame do paciente ortopédico. Exames complementares  em ortopedia. Demais conhecimentos inerentes à profissão.
L.7 – PEDIATRA: Patologias comuns de ambulatório de cuidados primários. Neonatologia. Patologias de ambulatório de emergência. Pueri​cultura. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. Planejamento e  execução  de  programas  de atenção à saúde da criança (CD, IRA, TRO, Imunização, aleitamento materno). Organização médico-mãe-criança. Medicina do adolescente. Problemas dermatológicos na infância. Infecção do trato urinário. Doenças exantemáticas. Epidemiologia. Assistência Farmacêutica. Relação Serviço de Saúde/População. Demais conhecimentos inerentes à profissão.
M) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO: Políticas  de saúde bucal no Brasil. Conceito de saúde e doença. Problema cárie dental. Problema  doenças periodontal. Problema más oclusões. Problema lesões de mucosa. Urgências em odontologia. Sistema incremental.

N) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ORIENTADOR EDUCACIONAL: Evolução  histórica  da Orientação Educacional no Brasil: uma análise crítica. A prática educativa e a função da Orientação Educacional questionadas. A divisão social do trabalho no interior da escola e a busca da integração de  uma prática coletiva. A Orientação Educacional e o projeto político pedagógico da Escola. A Orientação Educacional comprometida com a democratização da  Escola Pública. Educação, trabalho e cidadania: A Orientação Vocacional frente às relações sociais de Produção. A atuação do Orientação Educacional no cotidiano da Escola: o compromisso com a melhoria da qualidade do ensino. O trabalho da Orientação Educacional integrado com a escola, a Família e a Comunidade. Propostas e alternativas para uma nova prática da Orientação Educacional O  Educador  hoje: revisão crítica  da ação pedagógica e prática social - competência técnica e compromisso político. Educação brasileira: concepções, diretri​zes e tendências pedagógicas. Planejamento escolar, uma perspectiva transformadora. A função social e política da  escola. A relação Professor/Aluno. A realidade da escola pública de primeiro grau (clientela - acesso e permanência - seletividade  - desempenho profissional). Aprendizagem num enfoque psico-social. Componentes básicos do fenômeno educativo. Educação e democracia. Especialistas de educação em questão.
O) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: O desenvolvimento humano. Aspectos Bio-psico-sócio-culturais do comportamento: Síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê. Desenvolvimento cognitivo. Motivação, valores e ação humanos. A formação do EU (conceito de sujeito). Aprendizagem: modelos. Fatores determinantes do processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A educação inclusiva, portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superdotados). Psicologia clínica: o normal e o patológico, norma e média, doença, cura e saúde. Psicopatologia clínica: neuroses. Pontos básicos em psicopatologia clínica: o funcionamento psíquico, motivo inconsciente, o papel do desejo, o papel do outro, a dinâmica da transferência. Psicoterapia com grupos: conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância. Outros conhecimentos; ética profissional e relações humanas no trabalho.

P) ESPECÍFICA PARA O CARGO DE SUPERVISOR ESCOLAR: Conceito de Supervisão; A organização escolar e a supervisão; Princípios de supervisão; Planejamento em supervisão; Métodos e técnicas em supervisão; A supervisão e a avaliação; Ética do Supervisor.
BIBLIOGRAFIA: Livros Técnicos/Específicos da Área.
ANEXO  IV

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO
____________, ___ de ___________ de 2004.

À 

Comissão Fiscalizadora do Concurso Público

Prefeitura Municipal de RAPOSOS/MG

Ref: Recurso Administrativo – Concurso Público Edital nº 01/2004.

(    ) Inscrições.

(    ) Gabarito Oficial – Revisão de Questões da Prova Objetiva.

(    ) Resultado Final – pontuação da prova objetiva, classificação e pontuação de títulos.
Prezados Senhores,

Eu, ____________________________________________________, candidato(a) ao cargo de ___________________________, CI nº ______________________, inscrito sob o nº ________, no concurso público desta Prefeitura, venho através deste, solicitar:

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________


Atenciosamente,

_______________________________

(assinatura do candidato)







Carimbo com nº de protocolo da Prefeitura
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